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Contrato n° 0812023.S 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI, CELEBRAM O 
ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, E A SEND-
PAX VIAGENS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 
13.937.032/0001-60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão do Poder 
Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob ne 13100722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do 

Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, ne 560, Centro Administrativo da Bahia — CAB, 
representado pelo seu Presidente, DES. NILSON SOARES CASTELO BRANCO, pelo 
Corregedor Geral da Justiça, DES. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO e o pelo 

Corregedor das Comarcas do Interior, DES. EDMILSON JATAHY FONSECA JÚNIOR, 
adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa SENDPAX 
VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 18.016.280/0001-91, situada na Rua Marechal Deodoro, 
ne 869 — Centro, CEP: 80060-010, Curitiba/PR, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, representada por SILONIO EFRAIM DE MELO SILVA PINHEIRO, inscrito no 
CPF/MF sob ne 940.044.042-15, resolvem, tendo em vista o constante do PA n° TJ-ADM-
2022/37093 (apenso TJ-ADM-2022/69261), relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO n° 054/2022 — 
LOTE 1, com arrimo nas normas pertinentes da Lei Estadual ne 9.433/05 e, no que couber, na Lei 
Federal iY 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis, ajustando e reciprocamente aceitando 
as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Habilitada nos termos do Pregão Eletrônico n° 054/2022, Lote 01, de-
vidamente homologada e publicado no DJE edição de 12/01/2023, obriga-se a CONTRATADA 
DO LOTE 1 a prestação de serviços especializado de fornecimento dos serviços de agenciamen-
to de viagens para o fornecimento de PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS e INTERNACIO-
NAIS, a fim de atender às necessidades do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, tais como: 
cotação, reserva, marcação, emissão, remarcação ou alteração, cancelamento, reembolso com en-
trega de bilhetes, tudo em perfeita observância às condições e especificações constantes no EDI-
TAL, seus ANEXOS e PROPOSTA VENCEDORA, os quais passam a integrar o presente instru-
mento de modo indissociável. 

Parágrafo primeiro: CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contra
tuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% 
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to) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1e do art. 143 da Lei Estadual ne 
9.433/05. 

Parágrafo segundo: Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida mo-
tivação ou exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior, salvo as supressões resul-
tantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

Parágrafo terceiro: É vedada a subcontratação total e/ou parcial do objeto, a associação da 
CON I'RATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA — O objeto deste contrato será prestado pelo regime de empreitada por 
preço unitário. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA TERCEIRA — O objeto será fornecido pela CONTRATADA em conformidade com a 
descrição pormenorizada contida no edital e seus anexos, especialmente no PROJETO BÁSICO, 
que passam a integrar o presente instrumento, de modo indissociável, obrigando-se ainda, a: 

a) Emitir, reservar e remarcar passagens, com fornecimento de bilhetes, em todas as 
modalidades tais como: eletrônico, código de reserva diretamente ao interessado, ou 
através de PTA(s) de quaisquer empresas de transporte; 

h) Entregar os bilhetes de passagens, nos locais indicados pela Contratante, nos prazos 
indicados; 

c) Fornecer, juntamente com o bilhete emitido, todos os detalhes relativos ao itinerário de 
viagem, contendo horários de partida e chegada, empresas prestadoras dos serviços, 
eventuais escalas, conexões, preços (inclusive promocionais) e demais elementos de 
interesse do Contratante; 

d) Prestar assessoramento na definição do melhor roteiro, horários de partida e chegada, 
frequência de vôos e viagens, escalas e conexões, tarifas promocionais à época da retirada 
dos bilhetes, desembaraço de bagagens e, em casos especiais, possibilitar atendimentos 
especiais a passageiros com dificuldades para deslocamento (cadeira de rodas, maca, etc); 

e) Remeter, quando não for possível a entrega dos bilhetes pelos meios anteriormente 
previstos, passagens para outras cidades no Brasil e no exterior, sem ônus para a 
Contratante; 

Ó Proceder às alterações solicitadas pela Contratante, em relação as mudanças de horário 
de embarque, de datas e outras que forem solicitadas, encaminhando, para tanto, as 
regras tarifárias das respectivas Concessionárias; 

g) Apresentar à Seção de Programação e Execução Orçamentária-CGJ/CCI documento 
comprobatório do pagamento de multas/taxas, por ocasião de troca ou cancelamento de 
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passagens a pedido da Contratante, em conformidade com as regras tarifárias da 
respectiva Companhia; 

h) Transferir à Contratante independente do desconto da Proposta de Preços da Contratada, 
todos os descontos promocionais, assim como cortesias diversas, que vierem a ser 
concedidas pelas respectivas concessionárias; 

i) Diligenciar, a fim de proceder a entrega o mais rápido possível, das solicitações 
promovidas, principalmente as que tiverem caráter de urgência; 

Atender, com a máxima urgência, aos chamados da Contratante quando necessários para 
sanar dificuldades existentes por ocasião dos embarques, desembarques e desembaraço 
de bagagens, dos usuários portadores de bilhetes de passagens expedidos por intermédio 
da Contratada; 

k) Disponibilizar atendimento telefônico fixo de custo local ou 0800 e celular com linha DDD 
(71) Salvador/Ba, 24h por dia, 7 (sete) dias por semana, para fornecimento de informações 
e atendimento a solicitações de caráter emergencial. 

1) Deduzir em fatura a quantia impressa nos bilhetes de passagens que venham a ser 
devolvidos, ou quando não for possível, reembolsar à Contratante o referido valor, 
observando-se as normas dos órgãos reguladores e/ou de cada companhia aérea/terrestre; 

m) Remeter à Contratante as tabelas atualizadas das tarifas aéreas e terrestres, sempre que 
solicitado ou quando ocorrerem alterações nos preços, inclusive aquelas decorrentes de 
promoções; 

n) Providenciar, quando necessário, junto à companhia aérea/terrestre endosso em favor de 
outra companhia aérea/terrestre, nos casos dos trechos e/ou horários não atendidos por 
aquela que emitiu o primeiro bilhete; 

o) Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício das suas atividades, 
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões; 

p) Corrigir imediatamente falhas ou irregularidades apontadas pela Seção de Programação e 
Execução Orçamentária-CGJ/CCI na execução do contrato; 

q) Comunicar à Contratante qualquer irregularidade ocorrida o mais breve possível; 

r) Fornecer, no ato da publicação do resumo do Contrato no Diário do Poder Judiciário, 
relação de agências, escritórios ou pontos de vendas, conveniados à proponente, em 
outros endereços e/ou localidades, se houver, assim como enviar a relação atualizada de 
empresas aéreas afiliadas e nome dos seus contatos com as quais mantenha ajuste, 
informando, imediatamente, as inclusões, alterações e as exclusões que ocorrerem 
durante a vigência do Contrato; 

s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção, treinamento e 
subordinação trabalhista dos recursos humanos para execução completa e eficiente dos 
serviços objeto deste contrato; 

t) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 
meios, a ampla ação fiscalizadora do CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
exigências que lhe forem solicitadas, inclusive referentes à apresentação de documentos 

0111A 
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comprobatórios da execução do contrato e os relacionados ao cumprimento de obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 

u) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer impedimento que interfira no andamento dos 
serviços; 

v) Cumprir e fazer com que seus colaboradores cumpram as normas de higiene e segurança 
do trabalho, normas disciplinares e demais regulamentos do CONTRATANTE e dos 
locais de prestação dos serviços, devidamente disponibilizados, bem como tratar com 
cortesia todas as pessoas que tiverem contato no local de execução dos serviços; 

w) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, inclusive de auxiliares que estejam 
sob sua responsabilidade, bem como ressarcir os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito, força maior, circunstâncias que deverão ser 
comunicadas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a sua ocorrência, e serão 
avaliadas pelo CONTRATANTE. Eventuais valores devidos pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE poderão ser descontados de pagamentos pendentes ou vincendos; 

x) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
_ 	• 

qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

y) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução dos 
serviços e efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam 
ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipais, 
relativas aos serviços prestados; 

z) Compor estrutura de trabalho e alocar recursos humanos treinados e materiais adequados 
para o atendimento pleno dos serviços, de modo que não ocorra sua interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, greve, falta ao serviço, licença-médica, demissão de 
empregados ou qualquer outra situação de afastamento de empregados; 

aa) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste 
contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

bb) Indenizar o CONTRATANTE por atos ilícitos (dolosos ou culposos), prejuízos causados, 
processos administrativos ou judiciais, especialmente ações trabalhistas, 
originados/causados por seus empregados ou qualquer outra pessoa alocada na prestação 
dos serviços objeto deste contrato, ainda que expirada a sua vigência; 

cc) Realizar o controle das requisições recebidas e passagens emitidas e entregues ao 
Contratante, indicando os roteiros e usuários dos bilhetes/passagens, e também o controle 
das passagens e/ou trechos não utilizados e reembolsos no período, apresentando 
relatório mensal que permita ao Contratante acompanhar a execução do Contrato. 

dd) Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo de sua 
vigência. 

o EiA 
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ee) Operar com todas as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados regional 
e nacional e com as principais companhias internacionais. 

ff) Efetuar o pagamento dos bilhetes emitidos às companhias aéreas nos respectivos prazos 
exigidos pelas companhias aéreas, ficando estabelecido que o CONTRATANTE não 
responderá, sob qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse pagamento. 

gg) Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados, 
domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição deste Tribunal em tempo hábil 
para o embarque do passageiro. 

hh) Reembolsar ou creditar os valores dos bilhetes emitidos e não-utilizados, a pedido da 
CONTRATANTE, desde que solicitado em tempo hábil, de acordo com normas 
específicas da ANAC e das regras tarifárias das companhias aéreas. 

ii) No caso de cancelamento, os bilhetes emitidos, pagos e não utilizados, terão os seus 
valores ressarcidos pela agência, deduzidos dos custos referentes às eventuais regras 
tarifárias aplicáveis. 

ii) As regras de restrições de bilhetes com tarifas promocionais ou reduzidas, estabelecidas 
pelas empresas de transporte aéreo, deverão ser informadas, por escrito, ao 
CONTRATANTE. 

kk) Expirado o prazo para o cancelamento, respeitadas as regras de cada empresa de 
transporte aéreo, o bilhete emitido e não utilizado ou parcialmente utilizado deverá ser 
reembolsado pelo CONTRATADO, em até 60 (sessenta) dias contados da solicitação, de 
acordo com as restrições de cada bilhete, em conformidade com as normas vigentes. 

11) Providenciar a expedição das passagens aéreas no prazo não superior a 24 horas e realizar 
a marcação, alterações de datas e horários de voo e emissão de bilhetes requisitados pela 
CONTRATANTE, através de seus setores competentes, mediante "Requisição de 
Passagens", devendo a CONIRATADA, mesmo por solicitação telefônica, providenciar a 
devida reserva. 

mm) Atender, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, todas as solicitações de reservas e 
emissões que forem aprovadas pelo CON l'IZATANTE. 

nn) Reembolsar em até 60 (sessenta) dias, o CONTRATANTE, o valor das passagens aéreas 
emitidas, pagas e não utilizadas durante o período de sua validade, independentemente 
da vigência do Contrato, deduzidos os valores referentes às multas cobradas pelas 
companhias aéreas. 

oo) Colocar as passagens à disposição da Contratante em qualquer aeroporto do Brasil, 
mediante requisição; 

pp) Emitir ordens de passagens (PTAs) para as localidades indicadas pelo CONTRATANTE, 
com transmissão imediata, informando o código de transmissão e a Companhia Aérea. 

qq) Assegurar o menor preço em vigor praticado por qualquer das companhias aéreas do 
setor, sempre que se verificar condição, mesmo em caráter promocional, informando ao 
CONTRATANTE todos os descontos e vantagens oferecidas que possam resultar em 
vantagem econômica. 
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rr) Incluir na Nota Fiscal/Fatura, os descontos previstos por passagem faturada. 

ss) Informar ao CON 	IRATANTE as regras tarifárias vigentes nas empresas aéreas que 
operam viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações; 

tt) Repassar ao CONTRATANTE os descontos promocionais concedidos pelas companhias 
aéreas, cobrando o efetivo valor de mercado das passagens aéreas. 

uu) Assessorar o CONTRATANTE para definição do melhor roteiro, horário, frequência de 
voos, inclusive tarifas promocionais e outras vantagens que possam ser obtidas. 

vv) Apresentar alternativas no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e 
horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das 
reservas solicitadas; 

ww) 	Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais e 
internacionais, periodicidade de voos e de viagens e de vantagens que o CONTRATANTE 
possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 

xx) Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional 
da CONTRATADA, a qual manterá sobre seus empregados estrita e exclusiva 
fiscalização. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA QUARTA — Além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, o 
CONTRATANTE obriga-se ainda, a: 

a) proceder a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 
(dez) dias corridos da sua assinatura; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento 
e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 
do contrato; 

d) promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo o competente opinativo para o recebimento de pagamentos; 

e) esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

f) cumprir as diretrizes traçadas pelo Órgão Central de Controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios; 

g) solicitar da CONTRATADA, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do objeto deste edital; 

u 
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DO PREÇO 

CLÁUSULA QUINTA: O valor estimado global do" presente contrato será de R$ 760.000,00 
(setecentos e sessenta mil reais). O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos servi-
ços efetivamente prestados os valores discriminados na tabela abaixo. 

LOTE OBJETO 

VALOR UNITÁRIO 
DA TAXA POR 

TRANSAÇÃO (R$) 

1 

Serviços de agenciamento de viagens para o fornecimento de 
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS e INTERNACIONAIS, a 
fim de atender às necessidades do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, tais como: cotação, reserva, marcação, emissão, 
remarcação ou alteração, cancelamento, reembolso com entrega 
de bilhetes 

RS 0,01 

Parágrafo primeiro: Nos preços referidos no caput desta cláusula estão inclusos todos os custos 
inerentes à prestação dos serviços contratados, sem exceção, inclusive salários, encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e rescisórios dos empregados da CONTRATADA, assim corno farda-
mento, transporte de qualquer natureza, 'inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utiliza-
dos, depreciação, aluguéis, insumos em geral, administração, impostos, taxas e emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, venham a incidir sobre o cumprimento 
deste contrato. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEXTA — O pagamento devido à empresa CONTRATADA será efetuado, através de 
crédito em conta corrente, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da apresentação 
da Nota Fiscal / Fatura e após a declaração pelo CONTRATANTE do recebimento definitivo dos 
serviços prestados (entrega dos vídeos editados e brutos); 

a) Pela execução do objeto deste contrato, o Contratante pagará à Contratada, mediante 
fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, o valor correspondente à 
quantidade de passagens aéreas e/ou terrestres fornecidas no período, aplicando-se o 
percentual de desconto ou taxa percentual de administração ofertado na proposta de 
preços sobre o valor líquido dos bilhetes, em conformidade com os preços constantes 
nas tabelas das respectivas companhias aéreas e terrestres. 

b) A contratada deduzirá em fatura a quantia impressa nos bilhetes de passagens que 
venham a ser devolvidos, ou, quando não for possível, reembolsará à Contratante o 
referido valor, observando-se as normas dos órgãos reguladores e/ou de cada 
companhia aérea/terrestre; 

c) Caso o serviço seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal apresente incorreção, 
ou não sejam apresentados em sua totalidade quaisquer dos dados exigidos neste item 
"M", o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização dos serviços, 
ou da apresentação do documento ou dado pendente, a depender do evento; 

, 
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Parágrafo primeiro: O CONTRATANTE efetuará a conferência dos serviços prestados para 
- 

comprovar a fiel e correta execução dos serviços, atestará a referida Nota Fiscal/Fatura e 
encaminhará para pagamento. 

Parágrafo segundo: Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro 
na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, 
decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro: A atualização monetária dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em 
caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal e a do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tem pare. 

Parágrafo quarto: A CONTRATADA deverá obedecer integralmente as disposições quanto à 
obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal por meio eletrônico, nos termos do Regulamento do 
ICMS Bahia, com as alterações contidas no Decreto Estadual IV 10.666 de 03/08/2006, quando for 
pertinente ao objeto licitado. 

Parágrafo quinto: Como condição para inicio da contagem de prazo para pagamento e sua 
efetivação, as Notas Fiscais deverão ser acompanhadas obrigatoriamente de: 

1. Planilha demonstrativa de cálculo do valor final da operação, apresentando:  

• número da requisição de cada bilhete; 
• identificação de cada bilhete (número, companhia aérea e trecho); 
• nome do passageiro de cada bilhete; 
• valor da tarifa cheia, promocional ou reduzida de cada bilhete; 
• valor correspondente à taxa de desconto de cada bilhete; 
• valor da taxa de embarque de cada bilhete; 
• cópia de cada bilhete de passagem; 
• valor liquido de cada bilhete 
• valor líquido da fatura. 

II. Certidões Negativas de Débito:  

• de Tributos Contribuições Federais; 
• de Tributos Contribuições Estaduais; 
• de Tributos Contribuições Municipais; 
• de Regularidade do FGTS (CRF); 
• Trabalhistas (CNDT) 

. 	III - Certidão negativa de Licitantes Inidõneos (TCU).  

Parágrafo sexto: A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, CNPJ — 13100722/0001-60. Endereço: 5Q Av. do CAB, 560. CEP: 41.745-970, Salvador -Bahia. 

Parágrafo sétimo: Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovação da 
execução dos serviços a cargo da CONTRATADA ou de seus fornecedores e contratados. 
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Parágrafo oitavo: O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota 
de empenho e vinculado a conta-corrente da CONTRATADA. 

Parágrafo nono: Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou 
parcialmente. 

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVI- 
SÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 
(doze) meses da data de apresentação da proposta. Em havendo prorrogação contratual, o 
reajuste poderá ser concedido à CONTRATADA, a critério do CONTRATANTE, sempre 
tomando como limite máximo, a variação do INPC/IBGE. 

Parágrafo primeiro: A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8Q da Lei estadual n0  

9.433/05, dependerá de requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço 
que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 
quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

Parágrafo segundo: O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contrata-
da no prazo máximo de um ano a pàrtir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, 
em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02. 

Parágrafo terceiro: A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
previsto no próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

DOS ILÍCITOS E PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA cumprirá, rigorosamente, as condições estabelecidas 
neste contrato, na proposta vencedora, no edital e seus anexos, sobretudo no Projeto Básico, para 
execução do serviço objeto deste contrato, inclusive obrigações adicionais estabelecidas neste 
instrumento, sob pena de, descumprindo as obrigações contratuais ou cometendo os ilícitos 
previstos nos artigos 185 da Lei Estadual ri° 9.433/05, sujeitar-se às penalidades cabíveis: 

Parágrafo primeiro: À CONTRATADA, na hipótese de inexecução contratual, seja parcial ou 
total, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, serão aplicadas, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e outras cominações legais, MULTA DE 
MORA: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação principal; 

o 
: 
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b) caso o cumprimento da obrigação principal, urna vez iniciado, seja descontinuado, será 
aplicado o percentual 10% (dez por cento) sObre o saldo do contrato, isto é, sobre a 
diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do serviço já realizado. 

c) em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual 
de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado e de, 

d) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

Parágrafo segundo: Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 
10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá salvo justificativa escrita devidamente 
fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em lei. 

Parágrafo terceiro: A aplicação das multas previstas nesta Cláusula não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas em Lei. 

Parágrafo quarto: As multas previstas neste artigo não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

Parágrafo quinto: Serão punidos com a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO 
DE CADASTRAR E LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO aos que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos I, IV, VI e VII do art. 
185 da Lei Estadual n 9.433/05. 

Parágrafo sexto: Serão punidos com a pena de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 
LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II, III e V do 
art. 185 da Lei Estadual nt' 9.433/05. 

• Parágrafo sétimo: Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e 
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 

Parágrafo oitavo: Na hipótese da contratada negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 
(dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa percentual de 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Parágrafo nono: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou retido da garantia do contratado 
faltoso quando esta se der por caução em dinheiro. 

Parágrafo décimo: Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo décimo primeiro: O TJBA, ad cautelam, poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. 

5 A 

(g), 	 .„- 
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Parágrafo décimo segundo: Constitui ilícito administrativo a conduta do licitante que, no 
pregão eletrônico, em sendo arrematante, - não encaminhar, quando convocado, a 
documentação exigida para o certame, no prazo e na forma estabelecidos no edital, 
sujeitando-se o infrator, com fundamento no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02, às 
cominações legais. 

Parágrafo décimo terceiro: Toda sanção aplicada será processada pela Comissão Permanente 
de Cadastro de Fornecedores e Aplicação de Sanções Administrativas do Tribunal de 
Justiça da Bahia. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA NONA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério da Adminis-
tração e de acordo com a legislação em vigor. 

Parágrafo primeiro: A publicação resumida deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico é condição para a sua eficácia e validade, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos da sua assinatura. 

Parágrafo segundo: O CONTRATANTE não prorrogará o contrato caso a CONTRATADA 
tiver sido declarada inidônea no âmbito da Administração Pública ou suspensa no âmbito 
do Poder Judiciário, enquanto perdurarem os seus efeitos. 

DA GARANTIA CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA: Em face do risco econômico da contratação que prevê corresponsabilida-
de previdenciária, trabalhista e tributária por parte da CONTRATANTE, em garantia de plena, 
fiel e segura execução de tudo o que se há obrigado, a CONTRATADA prestará garantia de 5% 
(cinco por cento) sobre o preço global do objeto a ser contratado, devendo apresentar compro-
vante de sua prestação, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do 
contrato, devendo, ainda, ser atualizada periodicamente. 

Parágrafo primeiro: A garantia será prestada em caução em dinheiro ou títulos da divida 
pública, seguro garantia ou fiança bancária, pelo prazo equivalente ao deste contrato 
acrescido de mais 03 (três) meses do término da vigência contratual, devendo ser 
renovada a cada prorrogação. 

Parágrafo segundo: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada por banco indicado, com 
correção monetária, em favor da CONTRATANTE. O cálculo da atualização monetária do 
valor caucionado em dinheiro será feito aplicando-se o índice mais vantajoso para a 
Administração entre a data de retenção da caução e da devolução do seu valor. 

Parágrafo terceiro: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; e/ou 
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b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; e/ou 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e/ou 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas 
pela CONTRATADA. 

Parágrafo quarto: Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os 
eventos indicados nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo terceiro. 

Parágrafo quinto: O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos 
termos do edital e das cláusulas contratuais. 

Parágrafo sexto: O garantidor não é parte interessada para figurar em processo 
administrativo instaurado pelo Tribunal de Justiça da Bahia com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

Parágrafo sétimo: A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais 
das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela Administração; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

Parágrafo oitavo: Cabe à própria administração apurar a isenção da responsabilidade 
prevista nas alíneas 'c' e 'd' do parágrafo acima, não sendo a entidade garantidora parte 
no processo instaurado pela CONTRATANTE. 

Parágrafo nono: Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade 
que não as previstas no parágrafo sétimo. 

Parágrafo décimo: A garantia será considerada extinta após a devolução da apólice, carta 
fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a 
título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

Parágrafo décimo primeiro: O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% do 
valor anual do contrato a título de garantia, a serem depositados em instituição financeira 
conveniente, com correção monetária, em favor da CONTRATANTE. 

Parágrafo décimo segundo: A garantia será obrigatoriamente revista e complementada 
quando houver redução da sua representatividade percentual por variação econômica do 
contrato ou descontos de valores devidos à CONTRATANTE. 

Parágrafo décimo terceiro: A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o 
recebimento definitivo do objeto do contrato ou da comprovação de quitação de todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos recursos humanos envolvidos na prestação 
de serviços, inclusive garantidas eventuais demandas judiciais decorrentes da presente 
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contratação, nos termos do Instrumento Contratual, e quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores-devidos à CONTRATANTE. 

Parágrafo décimo quarto: No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

Parágrafo décimo quinto: O valor da garantia permanecerá integral até o término da vigência 
do Contrato. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRA-
TANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por 
conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

Parágrafo décimo sexto: A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e multas impostas, independentemente de outras cominações legais. 

DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanha-
mento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 9.433/05, bem assim receber 
o objeto segundo o disposto nos arts. 161, 164 e 165 da Lei Estadual 9.433/05, competindo ao ser-
vidor ou comissão designados observar, ainda, o cumprimento das exigências do Decreto Judiciá-
rio 813/2019, no que couber, sem embargo daquelas que constam no Edital e seus anexos, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não exi-
mirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

Parágrafo primeiro: O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA 
ocorre com a efetiva prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim 
como qualquer outro evento contratual cuja ocone"ncia esteja vinculada à emissão de do-
cumento de cobrança, consoante o art. 8% inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05. 

Parágrafo segundo: Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, 
proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetua - 
dos, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 
155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05; 

Parágrafo terceiro: O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei es-
tadual 9.433/05, observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados 
no Projeto Básico; 

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumpri-
mento das obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o 
recebimento definitivo; 

b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexi-
dade do objeto, não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será 
feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo 
de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo quarto: O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do obje-
to seja superior ao limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado 
a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

O 
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Parágrafo quinto: Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos-demais, mediante recibo. 

Parágrafo sexto: Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qual-
quer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamen-
te aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

Parágrafo sétimo: Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA es-
tará habilitada a apresentar as nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

Parágrafo oitavo: A administração indicará servidores (fiscal e suplente), por meio de porta-
ria devidamente publicada, para acompanhar o presente objeto deste certame. 

Parágrafo nono: Os serviços prestados serão gerenciados e fiscalizados por representantes da 
CONTRATANTE, que poderá exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, esclarecimentos, 
demonstrações e documentos que comprovem a regularidade do contrato, na forma do art. 154 
da lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da citada 
9.433/05. 

Parágrafo décimo: A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não 
eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 
contrato. 

Parágrafo décimo primeiro: 	Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou 
inadimplência por parte da CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, 
comunicar por escrito ao órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as 
providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Projeto Básico. 

Parágrafo décimo segundo: A execução dos serviços encontra-se discriminada no Projeto Básico 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, 
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 

Parágrafo primeiro: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Parágrafo segundo: O CONTRATANTE ao longo da vigência do contrato poderá rescindi-lo 
conforme disposto no art. 168, da Lei ne 9.433/09, motivadamente, desde que seja a CON-
TRATADA notificada, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias corridos, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo terceiro: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167, 
da Lei n" 9.433/09, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuí-
zos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia; 

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

c) pagamento do custo da desmobilização. 
OFU 
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Parágrafo quarto: No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA fi-
cam asseguradas à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções cabíveis: 

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE. 

Parágrafo quinto: O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE, consoante o disposto no inciso II do art. 168 
da Lei n° 9.433/05. 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1° do art. 143 da Lei Estadual n° 
9.433/05. 

Parágrafo primeiro: Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida 
motivação ou exceder o limite estabelecido no subitem anterior, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

DA REGÊNCIA LEGAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Submete-se, o presente contrato às disposições contidas na Lei 
Estadual n° 9.433/05 e suas alterações, Lei Complementar ri° 123/2006, das Leis Federais n° 
10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente, Lei Federal n° 12.846/2013, Lei 13.709/2018, Decreto 
Estadual n° 19.896/2020, além dos Decretos Judiciários n° 12/03, 44/03, 13/06, 28/08, 784/14, 474/19 
e 813/19 do TJBA, Resolução n° 07/2005, alterada pela Resolução n° 229/16 do Conselho Nacional 
de Justiça, Resoluções n° 332/2020 e 370/2021 do CNJ, bem como aos demais dispositivos legais 
aplicáveis, obrigando a CONTRATADA a firmar todo e qualquer instrumento de retificação que 
tenha por objeto o cumprimento de prescrição legal e ou editalícia. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A despesa decorrente do presente instrumento será atendida 
no presente exercício, através, Unidade Gestora: 0001 

Unidade Orçamentária-2.04.102-Corregedoria Geral da Justiça - Atividades: 4391 e 4027 - Correi-
ção e Fiscalização de Serviço Judiciário das Comarcas de Entrância Final e Correição e Fiscaliza - 
ção de Serviço Judiciário das Comarcas de Entrância Inicial e Intermediária, respectivamente; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33 — Passagens e Despesas com Locomoção; Subelemento 33.01 - 
Passagens no País, Taxas de Embarque e Seguros e 33.05-Passagens para o Exterior, Taxas de Em-
barque e Seguros; Unidade Gestora 0001; Fonte: 120. 
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DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Ba-
hia para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes do cumprimento do presente contra-

to, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e Contratadas, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, 
de igual teor e forma, para um efeito, acompanhado de testemunhas, abaixo identificadas. 

Salvador, /42 	9.4APÀ9 de 2023. 

TRIBUNAL DE JUSTI DO ESTADO DA BAHIA 

Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado Bahia 

JOSE EDIVALDO ROCHA nu. ROIC,INNIdi '1..4,,  5 
ROTONDANO:20804431515 	DeCu, !Orle ,  /.2 

Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO 
Corregedor Geral Da Justiça 

EDMILSON JATAHY FONSECA 	Assinado de forma digital por EDMILSON JATAHY 
FONSECA JUNIOR:1704982 

JUNIOR:1704982 	 Dados: 2023.01.1219:36:00 -0300' 

Des. EDMILSON JATAHY FONSECA JÚNIOR 
Corregedor das Comarcas do Interior 

SENDPAX VIAGENS LTDA.  
Assinado de forma digital por 
SILONIO EFRAIM DE MELO SILVA 
PINHEIRO:94004404215 

SILONIO EFRAIM DE MELO SILVA PINHEIRO 
CPF ri° 940.044.042-15 

Testemunhas: 

1--fra,J6  

Nome: "13<„Nthrt, 

CPF n° 0.336 63,2&.S -33 

ha-P,G.;L5 	fr) 
Nome: "V -w5e-_--1_4- euKvc-t--- 	NU. 	ALveS 
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ANEXO AO CONTRATO - TERMÓ DE CUMPRIMENTO DA 
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - Lei n° 13.709/2018 

ANEXO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, 
ATRAVÉS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA 
SENDPAX VIAGENS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO. 

(Pregão Eletrônico ng 054 Processo TJ-ADM-2022/37093 — Apenso: TJ-ADM-2022/69261 - LOTE 1) 

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o rte 

13.937.032/0001-60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 

órgão do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob n9  13.100.722/0001-60, com sede e foro 

nesta cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, n 560, Centro 

Administrativo da Bahia — CAB, representado por Des. NILSON SOARES CASTELO 

BRANCO, pelo Corregedor Geral da Justiça, DES. JOSÉ EDIVALDO ROCHA 

ROTONDANO e o pelo Corregedor das Comarcas do Interior, DES. EDMILSON JATAHY 

FONSECA JÚNIOR, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, 

a empresa SENDPAX VIAGENS LTDA. doravante designada simplesmente 

CONTRATADA, representada por SILONIO EFRAIM DE MELO SILVA PINHEIRO, 

resolvem, em conjunto, estabelecer regras para o cumprimento da Lei Geral de Proteção (Lei 

n9  13.709, de 14 de agosto de 2018), justando e reciprocamente aceitando as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto deste termo estabelece regras de tratamento e proteção de dados pessoais no 

Contrato n° 08/2023-S, celebrado entre as partes acima descritas, adequando-o à Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018), na forma deste Anexo, 

parte integrante e indissociável. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrência da 

Contrato n° 08/2023-S 	ifs:„ 
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execução contratual, em consonância com o disposto na Lei ri. 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais — LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 

É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo necessário para cumprimento de 
legislação aplicável ao serviço, especialmente prevenção à lavagem de dinheiro. 

As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência 
da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
aplicando e aprimorando as medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que 
manuseia, com o intuito de proteger os çlados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

As partes têm conhecimento que as autorizações para tratamento de dados poderão ser 
revogadas, a qualquer momento, pela respectiva pessoa natural, mediante simples 
manifestação expressa, devendo as eventuais revogações de consentimento serem 
informadas uma a outra, a fim de que as devidas medidas sejam imediatamente adotadas. 

A CONTRATANTE se compromete a cumprir toda legislação aplicável a segurança da 
informação, privacidade e proteção de dados, devendo adotar as medidas para, nos termos 
do art. 8° da LGPD, obter o consentimento prévio dos titulares para tratamento de seus 
dados, quando for o caso. 

A CONTRATADA responde solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando 
descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido as 
instruções lícitas do CONTRATANTE, hipótese em que a CONTRATADA se equipara ao 
CONTRATANTE, salvo nos casos de exclusão previstos legalmente (art. 43 da Lei n. 
13.709/2018). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Este Termo entrará em vigor a partir da publicação resumida do seu extrato no Diário da 
Justiça Eletrônico. 

s":6\ 

o o 
Contrato 11° 08/2023-S 
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CLÁUSULA QUARTA — DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Salvador-BA, para dirimir quaisquer dúvidas 
originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, as partes firmam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e um só efeito, juntamente com as testemunhas, 
abaixo identificadas. 

Salvador, )1,2 de 0/Kb/2' 
	

de 2023. 

TRIBUNAL DE TIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

Des. NILSO SOARES CASTELO BRANCO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado Bahia 

JOSE ED1VALDO ROCHA 
ROTONDANO:20864431 515  

Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO 
Corregedor Geral Da Justiça 

EDMILSON JATAHY FONSECA Assinado de forma digltal por EDMILSON 
JATANY FONSECA JUNIOR:1704982 

JUNIOR:1704982 	 Dados: 2023.01.12 1939,45 .0500 

Des. EDMILSON JATAHY FONSECA JÚNIOR 
Corregedor das Comarcas do Interior 

SENDPAX VIAGENS LTDA.  
Assinado de forma digital por SILONIO 
EFRAIM DE MELO SILVA 
PINHEIRO:94004404215 

SILONIO EFRAIM DE MELO SILVA PINHEIRO 
CPF n° 940.044.042-15 
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